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Decreto no 167312O23 Buritinópolis - GO, 02 de outubro de 2O23.
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"Dispõê sobrs a nomeação dos
membros do Conselho Municipal de
Meio Ambiente de Buritinópolis e dá
outras providências".

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de GOIÁS, no uso
de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do Estado de

Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. ío - Fica Nomeados, os membros do Conselho Municipal de Meio

Ambiente para o perÍodo de 02 (dois) anos, a partir da data deste decreto, quê passa

â ter a seguinte composição:

REPRESENTANTES DA ADiIINISTRAÇÃO tutut'ttctplt-

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIU EMPRESAS

NOME

Soares

Saúde,
deLazer


